INDICAÇÃO Nº 24/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico à  Prefeita Municipal determinar à empresa concessionária do transporte público em Pedro Leopoldo,  que o ônibus circular passe pela Rua Betim, no Bairro Santo Antônio, reiterando a indicação nº 316/2013, de minha autoria.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo proporcionar maior conforto e tranquilidade aos moradores do Bairro Santo Antônio, que necessitam do circular regularmente, seja para o trabalho, seja para a escola ou outras atividades. 

A Rua Betim é uma via de grande movimento e que interliga várias ruas importantes do bairro. O lotação passando por ela iria facilitar a vida de muitas pessoas, principalmente porque os logradouros do bairro são sempre íngremes, com muitas subidas e descidas, de difícil acesso para os pedestres, em especial para as crianças e idosos.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014.





Salvio Pires de Souza






  VEREADOR 

